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LEI N.O 4.680, DE 16 DE JULHO DE 2007.
t

!
;

) Autoriza o Executivo Municipa! a abriri
, crédito especial no valor de R$

38.000,00.i
i
l
1 PERCIVAL souM DE OLIVEIRA

, prefeito Municipal de Montenegro.Faço saber qtle a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

#!- EE 1: t' 

)Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 'kde R$ 38.000,00 (trinta e oito miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: 104 
SMIC

01 SMIC - Administraçâo
22 lndûstria
661 Promoçâo industrial1 
0174 Incentivo ao desenvolvimento Iindustrial!
1415 lncentivo à indûstria
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros -  Pessoa Jurîdica

Art. 2.O Para cobertura do crédito especial
, autorizado pelo art. 1.OJsewiré de recurso a 

reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.04.01.22.661.0062.2403.3.3.60.41.00.00.00.00-82, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oitomiI reais)

.

1
i Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
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è GABINETE Do PREFEITO 

MUNIGIPAL DE MONTENEGRO, em 16 dei )n
o de zooz.ju1 RE
GISTRE-SE E puBulouE-sE:l

1 Oata Supra.l
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LEI N.° 4.680, DE 16 DE JULHO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
38,000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

C Art. 1.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), com a seguinte classificaoéo orcamentaria:O4 SMIC
01 SMIC — Administracéo
22 Indirstria
661 Promogao industrial
0174 Incentivo a0 desenvolvimento industrial1415 lncentlvo a indt’lstria
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros services de terceiros — Pessoa Juridica

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,servira de recurso a redugao da dotacao orgamentéria n.°04.0122.661.0062.2403.3.3.60.41.00.00.00.00-82, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oitomil reais).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.
GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de0 julho de 2007.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A D lVElRA,
refeito unicipal.

ERENl MACIE SZULCZEWSKl, :Secretaria-Ger l.
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